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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .025, DE 21 DE AGoSTo DE 2020 .

Dispõe sobre a dispensa da autorização de que trata o § 2º 
do art . 8º do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, no 
desembaraço aduaneiro e na liberação da mercadoria ou 
bem em outra unidade da Federação .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – Nas operações de importação ao abrigo do diferimento do iCMS, no período entre 1º de 
fevereiro de 2020 e 31 de outubro de 2020, com o desembaraço aduaneiro e a liberação da mercadoria ou bem 
em outra unidade da Federação, não se exigirá a autorização de que trata o § 2º do art . 8º do regulamento do 
iCMS – riCMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, exceto nas hipóteses de diferi-
mento autorizadas mediante regime especial .

Parágrafo único – Ficam ratificados os atos de aposição de visto fiscal na Guia para Liberação de 
Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do recolhimento do iCMS – GLME .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 384, DE 21 DE AGoSTo DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno 
domínio, terrenos necessários à construção da Subestação 
Janaúba 5, de 138 - 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Muni-
cípio de Janaúba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, os terrenos 
situados no Município de Janaúba, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à construção da Subestação Janaúba 5, do 
Sistema Cemig, no Município de Janaúba .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domí-
nio dos terrenos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a 
urgência de que trata o art. 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 384, de 21 de agosto de 2020)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
i – inicia-se no vértice E01, de coordenadas N= 8 .263 .800,599 m e E= 664 .469,198 m; deste 

segue confrontando com P01 - ALExANDrE ANTÔNio DE MirANDA viANNA; segue com azimute de 
76°29’38” e distância de 8,068 m até o vértice E02, de coordenadas N= 8 .263 .802,484 m e E= 664 .477,042 m; 
deste segue confrontando com ALExANDrE ANTÔNio DE MirANDA viANNA; segue com azimute de 
201°25’18” e distância de 52,390 m até o vértice E03, de coordenadas N= 8 .263 .753,713 m e E= 664 .457,908 
m; deste segue confrontando com P01 - ALExANDrE ANTÔNio DE MirANDA viANNA; segue com azi-
mute de 301°26’29” e distância de 8,600 m até o vértice E04, de coordenadas N= 8 .263 .758,199 m e E= 
664 .450,571 m; deste segue confrontando com P02 - BD PArTiCiPAÇÕES E ADMiNiSTrAÇÃo LTDA; 
segue com azimute de 23°42’58” e distância de 45,623 m até o vértice E01, de coordenadas N= 8 .263 .800,599 
m e E= 664 .469,198 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 370,60m²;

ii – inicia-se no vértice E01, de coordenadas N= 8 .263 .826,718 m e E= 664 .401,778 m; deste 
segue confrontando com P02 - BD PArTiCiPAÇÕES E ADMiNiSTrAÇÃo LTDA; segue com azimute de 
121°31’36” e distância de 58,150 m até o vértice E02, de coordenadas N= 8 .263 .796,311 m e E=664 .451,345 m; 
deste segue confrontando com P02 - BD PArTiCiPAÇÕES E ADMiNiSTrAÇÃo LTDA; segue com azimute 
de 76°29’38” e distância de 18,360m até o vértice E03, de coordenadas N= 8 .263 .800,599 m e E= 664 .469,198 
m; deste segue confrontando com P01 - ALExANDrE ANTÔNio DE MirANDA viANNA; segue com azi-
mute de 203°42’58” e distância de 46,311 m até o vértice E04, de coordenadas N= 8 .263 .758,199 m e E= 
664 .450,571 m; deste segue confrontando com SE JANAÚBA 2; segue com azimute de 301°26’29” e distância 
de 45,623 m até o vértice E05, de coordenadas N= 8 .263 .781,997 m e E= 664 .411,647 m; deste segue confron-
tando com P02 - BD PArTiCiPAÇÕES E ADMiNiSTrAÇÃo LTDA; segue com azimute de 301°26’29” e 
distância de 31,796 m até o vértice E06, de coordenadas N= 8 .263 .798,583 m e E= 664 .384,519 m; deste segue 
confrontando com BD PArTiCiPAÇÕES E ADMiNiSTrAÇÃo LTDA; segue com azimute de 31°31’36” e 
distância de 33,007 m até o E01, de coordenadas N= 8 .263 .826,718 m e E= 664 .401,778 m, vértice inicial, 
fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2 .572,54m² .

DECrETo NE Nº 385, DE 21 DE AGoSTo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$79 .529,59 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 45 da Lei nº 23 .364, de 25 
de julho de 2019, no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020, e no art . 5° da Lei nº 23 .633, de 15 da 
abril de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$79 .529,59 (setenta e nove mil quinhentos 
e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos), indicado no Anexo i .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da dotação indi-
cada no Anexo i .

Art. 3° – As emendas parlamentares individuais e seus respectivos autores estão identificados no 
Anexo ii, nos termos do § 2º do art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo i
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 385, de 21 de agosto de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 136)

SuPLEMENTAÇÃo DA SEGuiNTE DoTAÇÃo orÇAMENTáriA A QuE SE rEFErE o 
ArT . 1º DESTE DECrETo:

FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
     r$
2271 .10302026-1 .007-0001-3390-0-10 .8  79 .529,59
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  79 .529,59

ANuLAÇÃo DA SEGuiNTE DoTAÇÃo orÇAMENTáriA A QuE SE rEFErE o ArT . 2° 
DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E DESENvoLviMENTo 
SuSTENTAvEL

     r$
1371 .17512120-4 .321-0001-4440-0-10 .8  79 .529,59
ToTAL DA ANuLAÇÃo   79 .529,59

ANExo ii
(a que se refere o art . 3º do Decreto NE nº 385, de 21 de agosto de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 136)

EMENDA rESPoNSávEL uo ÓrGÃo AÇÃo GruPo DE DESPESA ANuLAÇÃo SuPLEMENTAÇÃo

656 GuiLHErME DA 
CuNHA 1371 SEMAD

4321 - ProMoÇÃo DAS 
PoLÍTiCAS PÚBLiCAS DE 
SANEAMENTo

iNvESTiMENToS r$79 .529,59

13601 GuiLHErME DA 
CuNHA 2271 FHEMiG

1007 - CoMBATE EPi-
DEMioLÓGiCo Ao 
CoroNAvÍruS

ouTrAS DESPESAS 
CorrENTES r$79 .529,59

DECrETo NE Nº 386, DE 21 DE AGoSTo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$27 .375 .815,16 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 45 da Lei nº 23 .364, de 25 de 
julho de 2019 e no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$27 .375 .815,16 (vinte e sete milhões trezen-
tos e setenta e cinco mil oitocentos e quinze reais e dezesseis centavos), indicado no Anexo .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da dotação indi-
cada no Anexo i .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200822022109011.


